PROJETO DE LEI Nº 3.859, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Parágrafo Único – O crédito a que se refere o caput deste artigo destinar-se-á ao custeio de despesas decorrentes do convênio com o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais.

Art. 2º - Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata esta Lei, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, __ de ______ de 2015; 50º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 003/2015
 Senhor Presidente,
Passamos às mãos de Vossa Excelência e, por conseguinte, às de seus ilustres Pares na Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências”.
Trata-se de abertura de crédito adicional especial objetivando dotar o Município de mecanismos legais que possibilitem a cobertura das despesas decorrentes com o convênio então celebrado com o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais.
Como é de amplo conhecimento, há anos a municipalidade vem envidando esforços para ver implantada em nossa cidade uma unidade do Corpo de Bombeiros, assegurando desta forma a execução dos Serviços de Prevenção e de Combate a Incêndio, Busca e Salvamento, Resgate e Defesa Civil no município de Timóteo e região.
A coroar tais esforços, finalmente a atual administração celebrou em novembro do ano passado o Convênio nº PG-068/2014, contudo, malgrado nosso, ante a época em que referido instrumento de convênio foi celebrado, o orçamento de 2015, já estava elaborado, razão pela qual não constou de seu bojo rubrica orçamentária específica para cobrir as despesas advindas do referido convênio.
Portanto, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, justificada a ausência inicial de tal previsão em nossa proposição de lei orçamentária anual e feitas as considerações ao projeto de lei presentemente enviado a essa Augusta Casa Legislativa para deliberação de seus doutos componentes, onde acreditamos que o mesmo merecerá uma acolhida favorável, com a conseqüente aprovação de seu texto integral, aproveitamos a oportunidade para transmitir-lhes nossos votos de destacado apreço e elevada consideração.
Ao ensejo, renovamos votos de elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal
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1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei nº. 3. 859/2015, que “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial para finalidade que menciona e dá outras providências”.
Com o Projeto, anexa a Mensagem informando, que o crédito adicional especial no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), objetiva dotar o Município de mecanismos legais que possibilitem a cobertura das despesas decorrentes com o convênio celebrado com o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais.

Após análise da proposição, passa-se a uma observação da questão em tela sob o ponto de vista jurídico.

2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria orçamentária, cuja competência para sua alteração é do Executivo, sendo que o projeto de lei deve ser encaminhado ao Legislativo para aprovação, nos termos do art. 238, do Regimento Interno.

Disciplina o art. 43, da Lei 4.320/64, que a abertura de crédito especial depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. 

Portanto, nesse sentido, conforme informado, a abertura do crédito no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), destina-se ao custeio de despesas decorrentes da celebração de convênio junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, sem rubrica no orçamento, em atenção ao interesse público, em beneficio da coletividade.

Entretanto, não foi repassada minuta do convênio, pelo que recomendamos a comissão reservar o direito de encaminhar o projeto para votação após exame da minuta. 

Assim, saneada a recomendação, face a constitucionalidade da matéria, somos pela regular tramitação e apreciação, nos moldes regimentais.

3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, por atender a legislação constitucional e infraconstitucional vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara, desde que apresentada a minuta do convênio.  

É o parecer, salvo melhor juízo.

PAULO RENATO ALVES ZULATO
PROCURADOR GERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO
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1 – RELATÓRIO
Vem a exame desta Comissão, o Projeto de Lei n° 3.859/2015, que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências”.  

Em Mensagem anexa, o Executivo esclareceu que o crédito especial no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) destina-se ao custeio de despesas decorrentes da celebração de convênio junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, sem rubrica no orçamento, em atenção ao interesse público, em beneficio da coletividade.

2 – FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria orçamentária, cuja competência para sua alteração é do Poder Executivo, conforme regras disciplinadoras constantes da Lei nº 4.320/64.

Logo, esta Relatoria adota integralmente o Parecer da Procuradoria-Geral, vez que exaure a matéria sob o ponto de vista da Constitucionalidade, Legalidade e Regimentalidade.
3 – CONCLUSÃO/VOTO

No mérito, esta Relatoria após análise da proposição, é favorável a aprovação da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara. 
É o nosso voto.

Sala das Comissões,  16  de  abril de  2015.

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

Fábio Campos Binha

Guaraciaba Gomes Martins Araújo
João de Souza Natinho

Leanir José de Souza 

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha
Reginaldo da Fast


Moacir de Castro

José  Constantino Coronel

José Vespasiano Vespa

Douglas Willkys
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1 – RELATÓRIO
Sob exame desta Comissão, o Projeto de Lei n° 3.859/2015, que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a finalidade que menciona e dá outras providências”.  

Conforme esclarece o Executivo Municipal em Mensagem anexa, o crédito especial no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) será destinado ao custeio de despesas decorrentes de celebração de convênio com o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais.
2 – FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de matéria orçamentária que se submete às regras constantes da Lei nº 4.320/64.
3 – CONCLUSÃO/VOTO

Sob o ponto de vista orçamentário, não há nenhum óbice à normal e regular tramitação da proposição. Assim, esta Relatoria é favorável à aprovação da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara.
É o nosso voto.

Sala das Comissões, 16 de abril de 2015.

Relator
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